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PREFEITURA MUNIClPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

C-OILBA-I_o-Ni-0,312-02rt

Pclo presentc Termo de Contrato' rogido pela Lei Federal n "

t4.lj3l21 e atterações postcriorcs. que entre si celebram a

FLTNDO MTINICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO

AL'IO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno'

CNPJ sob o n" I L286.393/0001 -68, conr sede à Av

[,olnanto J unior. n" 230. tsail rtl: Ccrrtro, Capela do Alto

Alegre. Bahia- neste ato representado pelo. Sr' Erivan
Sanios Silva. (jesl()Í do ltrndo MLtnicipal' doravante

derl() rll irl a(l() (. ON IRA-l r\N.Il--. c. tlo oLttto' a emrpesa

CARTEI,IAN SOUSA AR.AUJ() inscrito no CNPJ sob o

n" ,10.966.41710001-28 Rua C'arlos Pires Daltro' n" 177'

casa. Luiz Eduardo Magalhães, São 'losé do Jacuípe' CEP:

44.698-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr'

Carteijan Sousa Araújo, inscrito no CPIr n" 994 752 5I5-53

e Càrteira de Ídentidade no 89236947'1 SSP/BA'

denominando-se a pânir de agora ('ONTRATADO'

Resolvem tirmar o presente Termo de Contrato' cotn base na

Dispcnsa de Licitação n' 02412024- r'egido no qtre coube-r

pela Lei Federal n' ll.lil/21 e alterações :'trbsequentes, e

pelas cláusulas e condiçÕes abaixo eslabelecitlas:

CLÁUSI.]LA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o obiefo do presenrc contrato a Contratâção tle empresa r:specialir-uda para a

realização (lc nrànutenç(-)cs llrcven(ivas c corretivàs nos equipamentos odontológicos

i,stâlâdos nas unidadr:s tlc.ririrlc. risando atcntlet a Secretaria Municipal dc Saúde do

Municipio de capela do Âlt() Alegre. c()nlôIt)lú clispo\rçics cstalrelecidas na Dispensa de

Licitaçàr.r Ít'0211i024, àur()rlz.çar() c.ntida nos Processo Administratiro de n'027/2024, que

indepeirdcnte de transcrição integr.am o presenle cortrat.. e Anexo Llnico dcste instrttntenttr

contlatua l,

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME Df, EXTCUÇAO

O pr.eselttc eonlratr) rcrá r!,Bitne d!. e\ecução do tipo parcelado. confbrme ttecessi.laJc do uso do

serv iço.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA - DO INSTRUMf,NTO VINCULÀTÓRIO

O pre5ctllc conlrilto está rincrrlado ao Ptc,ccsso Atlnl in ist rativtl n" 0271:021. L)ispcnsa de

l_rciraçâo rr,, 0l-1/201.,1. e proposrl comercial aprcscntada pela coNTRA'l Al)A, que

iudcpcn(l('rtc tle trans;l icli.r irttegtittll ,-'str: illsll tlnlcllto contlsttlal

CLÁUSUt-A QT ARTA _ VALOR E CONDIÇÔf,S DE PAGAMENTO'

pcla pc11,,.ila c\e1rção dos scr.riços. obiem ilestc cot'tt[at(r c obdecidtt> as detttats ctlndições

.r,,p,ilndu, nesre instrumcnr(). a coN tRATAN'flr pagará ti t oN I RÂ IAI)A o r alor global é

d" if$ t;.SSq,SO (dezcssetc mil trezcntos e noventâ e nove t'eais e novcnla centavos), sendo

este, produto dos preços unitários do item constantc no anexo único deste inslruntetrto

purúgn(it prinrcint: A ('oN'l RA',l \DA cnritirá e apresentar'á Nota Fiscali Fatulit dc acordo cot.rt

u. s"iviços presla(los. tlevend, a mesma ser devolvida à CON'I RA1ADA, ent caso tlc ctro.
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PREFEITURA MUNIClPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PardgraJb Seguntlo: O pagamerto fica condicionado à comprovaçáo de qtte a CONTRATADA

",.,"oitru-r" 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos !-ederais e á Divida Ativa da União'

expedida pela Seoretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14 333121);

certiticaao de Regular.idade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validadc (Lei l-ederal n" 8.036/1990 e 14 333121);

Ceriiclão Negatila de Dcbit.s'Irabalhistas, dentro do seu prazo de validade (L,ei Federal n'
t?.4101201 I e 14.133/2 1 ):

certidão Negativa de debitos, emitida pela secretaria de'lributâção do Estado, no qual se

localiza a secle da liciLante. tltt outro documento que o stlbstitua legaltnente

certiclão Ncgativa tle I)ébito para com a Fazenda Municipal. da sede da licitante ou

dornicilio. dentro do setr prazo de validade:

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Metliante expfesso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pãlo teCa - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do terrno de Reajuste, observado o transcurso de I (Lrm) ano entre a data de assinatura do

cortrato e do pedido Pleiteadtl

Parágrafo Primeiro: Deverá a CoNTRATANI'E verificar se assiste direito a coNTRATADA e

"laboiuiTern.o 
iJe Rcajuste Clontratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.

err periodo máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito

CLÁUSULA SEXTA _ Rf,TENÇÃO TRIBU"TÁRIA

Sobre o ralor da Prestaçiro t1c serv iç os/prod utos lbrrlecidos objeto deste contrato, o

('oN'l'RAl AN',l F- deYerá realizar a Retenção do lmposto de Renda conÍbrne percentuais

cstabelecidos no alte\o I cla lDst|rrçio Nornlatira RFB n" 12i4. tle I I de Janeiro de 201 I e Decreto

MLrnicipal n,' 084 ile l.l de JLrllto tlç 1021. sob perta de licar uonÍigurada l'crlúncia de receita nos

termos da Lei L'ompletnentar l0li00.
parágralb Primeiro - A CON1 RAl ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Lnpoio de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conÍbrme apuração realizada pela CONTRATANTE'
parágrafo 

'segrndo 
Cáso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda'

,leveã enca.i"nhar crn conjunto com a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos l.

I I ou ll I clo Decrcro M Lrnicipa I n" 084/2023, oLr cópia de consu lta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretend ida.''

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS SERVIÇOS

,1.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adnr. n,, 02711024 e proposra corl)cr.cial apresentadâ pela coN fRATADA. que originou este

contrato.
l.l - os sc|r iç0s .e r.ào pic\ll(l()\ no l\4rrnicípio c1e ( aPela do Âlto Alcgre c tiscalizado por

sclvicior r.esponstire I ilesignirdo pula unidade adminrslrati\ti eqtrivalente da Lrlidacle solicitante, o

qual plooeder'á à conlcrêucia clos rervtços

Parágrafo Primeiro - A ptestação do objeto aqui registrado só se dariir após adotados, pelo

N,tunicípio, torlos os procedinrentos previstos no art. 140, inciso Il, da t-ei n." l4.ll3/21.
4.1 - Em caso de divergência entrà a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

presrados, o Fornecedor-será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis
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.1.4 - C) prazo para prestaçâo dos ,erviços será irnediato, contados a partir da assinatLtra do termo de

!ontfato.
4.5 - O prazo estabclccido n() ilcnr .l .1 poderá ser prorrogacfu. quando solicitado pclo l-'ornecedor e

clcsde qLrc ocorra utolivo.jttstilicacltl- compror,ado c aceito pcla Adrnirristraçtio.

CLÁUSULA oITAvA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

\s despesas dccorrcnles destc contrato. correrão por conta da segttinte dotação Ílxada na Lei

amentária Anual

l4&,:.'1,

t''/tl:t'
;?:1.i

o
(}RGAO/T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE

0610 - Fundo
Munrcipal de Saúde

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa

JurÍdica

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para estc corlllirl() Ili() Íirrarn erisidas garautias

CLÁUSULA DÉCIIúA - OBRICAÇÔES DAS PARTES

I - (lonstitui obrigação da CONTIIATANTE:
â) l)rcslar as rntbrrnaçÕcs e os csclarecimentos qrre \enhanl a ser solicitados pclo contratadol

b) Designar Selvidrir resporrsárel pelo recebinrento c conlcrêucia do ob_ie«t deste instrumento;

c) litetuaI os pil8lllnrerlt()5 Lollii) ne disposlo no contrato:

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver. por todas as dcspesas decorrentes da

erecução do objeto. tais como: salários, seguros de acidentes, taxas. ;mpostos. contribuição de

vales-reÍêições, vales-transpoltes e outras exigências fiscais. sociais e tr'âbalhistasi

b1 Responder pol quaisquer danos causados diretamerlte à administlação ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Conlunicaril conlratante. por escrito, quaisquer anorrralidades de caráter urgellte, além de

prestar os eselulccintcntos qLre jLrlgar ttecessários para a boa erecução do cttnltatt,:
tl.1 F.rnitil todas as Notas Fiscais e,iou documentos exigidos pela legislação r rgente:

c) Corn prorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade c pontualidade da

eltrcga do ntatelial. plor iderrciando sua inredia(a corrcçà(). setir ôtrus para o l\4urricípio;

l) [--lttrcsilt os Bcrrs,1S,..n iço: eirrrlirrrrrc dellnido crtt I)r'()p()sla çon)cICiitl aptc.cnlrtda e aceita pela

coN.r'ltA I AN'l l1

u) l:. a obrigaçào (lo cortrirlr(lo dc rnatrter. clLttatttc' loda a execuçiio (lo contrato, enl

cornpatibilitlade i()nr ir\ (,t)riqirÇões por cle assurnidas. lodas as ccrrtltçries exigidas para a

habilitaçiio rir li,:rtaçitrr. oU prr'â a qLralificaçào. na cotitliltaçào dileta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

lisle Contrato poderá sel modificado nos seguintes tennos

| - U nilateralmcnte, â critério da Administração:

a) QLranrlo neccssltriâ rttotilticação no projeto ou das especiticaçr)es tlo obicto. por motivo

dev idamerrtc j ust ilicado.
b) Para nrodificução tlo lalor decorrente da majoraçào ou redtrção qtrantitativa do objeto

contratual até o Iimite perrnitido por lei,

ELf,MENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

| .500. t 002
1.600.0000

2024 - FunÇionamento dos

Serviços de Atenção Primária à

Saúde APS



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
+
q

ll - Por acordo, quand<t:

a) Quando colrveniente a substituição da garantia de execuçâo;

bi Necessária a nrodificaçào de reginre ou modo de execuçâo' por verificação da

irtadc'quaçàLr tlas cottd içties origináriasl
c) Necessária a modiÍicação da Íbrma de pagstnento, por tl1otivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-Íinanceiro inicial do contrato err caso de forga

,roior, auro fbrtuito ou lato do príncipe ou em decorrência de latos imprevisíveis ou

Pr.erisiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccução do contrato tâl

cotno pactuado. respeitada, ent qualquer caso, a repanição objetiva de risco estabelecida no

c()lltrato:

Purágndit Primeiro: A Conttatada obriga-se a aceitar, nas lnesmâs condiç(-)cs deste contrato, os

".rér.i,nu, 
ou supressôes efettradas até limite de 257o (Vintc e cinco por ccnto) do valor inicial do

( l)ntrato.
prtrúgrt(i seguntlo: A CoNTRATANTE responderá a coNTRATADA crr) Plazo rnáximo de 20

d ias,' prorrogá"ve is por igual período, os pedidos de reestabelecimento do cquilíbrio econômico-

linanceiro do contrato.

CLÁT,STÍLA DÉCINIA SEGI.\DA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno <Jireito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. ll7 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

r p licá ve is.

Purágrttlo Prinrciro: ocorr.errtlo ir rcscisâo senr que haja culpa da coN IRATADA. será esta

,erroi.iila tlo: prc'iuiztr: r'cgLrla|rrreItc corr I pr',r! ados. tendo aintla direito ao pÀgan]ento devido pela

crccuçàtt tlo ('ottttato ati' a rttlt rercisào
purógrttlo SegunLl0: Os casos tle |cscisào contratLlal serào li,rtttalmetlte nloti\ ados. :rssegurando-se

i ('ON llt^'IADA o dileito u\ plo'ia e arnpla del'esa:

CLÁIiSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

ctaso o ( ()NTRA I AI)O, por nrotivo de força rnaior, fique temporariamente inrpedido 
_de 

cumprir,

total ou parcialntcntc. as sLrirs obrigações, cleverá comunicar o fato imediatarnente à Íiscalização,

ainda que verbalmcrte, ratiÍicando por escrito

§ l',. Na ocorrência tle motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

scLrs elêitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON I II A IANTE obrigado

iro paganlento da importância correspondente ao valor dos serviços já executatlos'

5 :i. il t'3N1RRrÀNtf: e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Íirrça rna ior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR'['A - DAS PENALIDADES

A illcrecrrçàtt. pa[cial orr total. r]r'(lUalquer das cláusulas conlidas tt0 e\)rllritl(). \tliüitará a parte a

(oN Ilt^ I ADA às sajlçircs plelislas n,, artigo I56. l-er rr." Il.l.l-112 l.garatllirttloapréviaeampla

\l(leiil rll r pl()ccssr, üJn) illl:t l.l li\, '.

§ l,'- 
^ 

nlUllir serii grirtlrratla de rrc,.rr.l.., e,.rrl] ir L:.r'ar idadc da irrliaçào nos segtlirtte: lintitcs:

l. 0.5 9/o (( irrco clecirnos por ccnto). ao dia, até o trigésirro dia de attaso' sobre o valor da

parte do selviço nâo realizado
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II 0.? isclc décilnos por ccnto)' sobrc () valor da partc do scrviço nÀo rtalizado' por cada

di:r \ul\§iiqtlenle a(r tl igéslmo.

§2o- A administraÇão sc Ícscn'a aã di.cito de descontar do pagamcnto dcviilo â C O\l RATADA o

valor rle qualquer rrultü Porvcntura itnposta etn virtude do descuurpritrt':nto da' condigôcs ora

estipuladas;
.Sl.l As mUltl. l)lcvist?L\ nesta ulausUla nâo lcm caràter uomPensatório c o scu Fagamento não

çximrrá o(a) C ( )i!'l'l{A'IA DO' da rcsponsabilidadc por pcrrlas c dattos' tru ..la inlputaçào dc t'orma

cutrlu]util,adcorttr.ilssançileslltcrtstarnaLeil4lJS/21'tlccor,rclrtcsdasttttraçõescolnetidirs.

ct..tl,,suL.A l)Í.cll\t.r QtrlN'I \ - DO FUNDAMENTo I'EGAL E C^SOS ()l!tlssos

(J prescnte contrJto rL'gc-sc pelo disposto nas Leis Fcdcrais n" l4 tll'll c sLtas alterações

posrerior"r, cr)nsrrtuindo arojuridtco peiferto e conferindo às partes signaránas dc dircito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

o prcscntc conrrirt() passará a vigorar a partir de 20i031?024' com tcrmino crrr I9/l() 2024' podcnd'''

tcr scu p,azt, pr()rr,)gr(lo tlc r.uúo co. as disposiçócs da Lcr n" l4 li3/21 c allcrlçircs postcrlorcs

CLÁUSUT,.^ DÉ,(,IMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO

Frca tlesignado a Sr.' Ana Paula Oliveira Rodrigucs' Matricula n" 201 t02 com o tlblettvo tlc

rcorrtpanhar, inspectonar. encantinhar e verificaÍ; confomlrdade da cxecttçào desre contrato de

r,:ordo com a Lcl rr 14. l.ll ll

ct..{Llst,l.,\ l)Íl('lM r t)lTA\'Â - Im FOR0

Fica clcito o loro rlo I\,lu icipro dc Capcla rJo Âlto Alcgrc. cm dclrtnlcnto rlc qualqucr outro por

rnaLs prrr ilegratlo quc sejt. pa;il tJrrinrir quaisquer dúvidas relatil'as ao pre§crrtc Conlrillo'

,\ssim, por cstarcm Justas c accnadas' subscrevcm as pancs o Presentc 
'l-crmo dc (lontrato' cm 2

(riuas) vias dc igual icor e lorma, dando-o como bom e valioso, na pÍesença tlc duas testemunha-s,

tlo Âlto Alegre , Bahr.r. l0 dc Março de 2034

il.vAllRlvAl\
Scc. Muni pal de Saúdc

,CO ÂTANTE

otnc

'Icstctttutrl'tlts

,**Í,#}$,EUffN

*"!
Cilii;rfn\e7ã5->l CPF:6+ te[. lAsoJ
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ANEXO UNICO

Df,scRlÇÃo MEDIDA

Manutenção mensal cortetiYa e preventlva em

consultór'ios odonttiló lcos

ITEM

TOTAL

TOTALUNIT.QUANT.

Rs 17.199,90R$ l.+85,7007Me nsal

RS 17.399,90

"l
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RESUMO DO CONTRATO N" 037/2024

CONTTâIANtC: FUNDO MIINICIPAT' DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'

;;;, Jil;i"" de clileito pf,t,ll." i'itenro' CNPJ sob o n' I L286 393/0001-68' conr sede à Av'

[.onrarrto Junror. rr,']-j0. Uailrr: c:c,rtxr. Capcla rio Alto Alegre, Bahia' leste ato Ícpresentâdo

pcltr. Sr. Erivan Santos Siha, (jcstor do FLrndo Municipal'

Contratâdo:CARTEIJANSOUSAARAUJOinscritonoCNPJsobon"'10'966'417/0001-28
RLraCarlosPiresDaltro.rt.lTT.casa,LuizEduardoMagalhàes.srioJosedoJacLripe'cEP:

11.698-000. Ustado da Bahia. r'epresentado pelo Sr' Carteijair Sousa Araújo' inscrito no CPF no

994 ?52.515-51 e ('afteira de ldentidade n" 89236947'7 SSP/BA

Objeto: Contratação de eÍllpresa especializada paft a rcali7Àçào de manutenções preventlvas e

.ori"ii"rr r", eqtriparnentos oaonioiogi"ot instalados nas unidades de saúde' visando atender a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre'

!-undamentação Legal: Art. 75 lnciso ll da Lei n" 14 13312021'

v"f". af, Contratoln$ 17.399.90 (dezessete mil trezentos e noventa e ttove reais e lloventa

ccntavos).
Dâtâ da Assinatura: 20 de Março de 2024

Vigência: l9 de Outubro de 202'l
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ANO 2024, tsAHIA . PODER EXECUTIVO
21 DE MARÇO ÍlE 202í ANO XIV'N'03181

PREFÊITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
9,r{À!@.rr5 'a'4-

RESUMO DO CONTRATO N'035/2024

praÇa Joaqúim t\rachado, N" 170, l.Andar, Oentro, cep:44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:preÍeituÍadecapela@yâhoo.com

2

c,ntratanrc: FUNDo MUNIcIpAL DE slúoB on CAPELA Do ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito

público inlerno, CNPJ sob o n" I I .286.393/0001-68, com sede à Av. Lomanto Junior, n' 230, Baino: Ccntro, Capela do

,ilLu,\1.g,., Bahia, Destc ato representado pelo, sr. Erivan santos silYa, Gestor do Fulldo Municipal.

( r,nrrâr;do: CARTEIJAN SOUSA ARÀUJo inscrito no CNPJ sob o n'40.966.41?/0001-28 - Rua Carlos Pires

l)riltro, n,,. 177. casa, Luiz Eduar6o Magalhães, São José do Jacuípe, CEP: 44.698-000, Estado da Bahia, representado

petc. Sr. (.arre1an Sousa Arairjo, inscritõ no CPF n'994.752.515-53 e CarleiÍa de Identidade n'892369477 SSP/BA

i)bjeto: (\rntiatação tle empresa especializada para a realização de manutenções preventivas e corretivas nos

",1r'ipam.nto. 
odontológicos instalados nas unidaáes de saúde, visando atender a Secretariâ Municipal de Saúde do

\!unicipio de Capela do Alto Alcgre.

l,'undâmentação Legal: Aí 75 lnciso tl da Lci n" 14'13312021

Valor d0 Contratn,-Hs tz.:t9,r,g0 (<Jezessete nlil tlezentos e novctlta e nove reais e noventa centavos)'

l)atr da Assinatura. 20 dc Mar-ço de 2024.

'- igência; l9 dc Outubro de 2024

Esl!.u,une.@ pcle seÍ,enÍcâdc n. endeÍcço elelíÔn@

S'1r.,;"or"iap Aluãlzaçào diàí a do srslemá versão.2024 ÍLpo PÍogÍama:Gl-07 - Campo de 491@É0:ÂOO4

i,r(,L,,loúeRegsLiodePrugrâmasoccornpllâdoí_PÍocesson'8R512017000515{_lNPl
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PODLR EXECUiIVO
ANO XIV'N'03185

MUNICIPIS piiiiElIi.lRA illuNll;ir'i,r oE (;APEI-, i]C §I íO ALE G R E.BA

É-mailrÍrÍeÍettuÍâcecapela@yahoo.com

-aç*unl
' lcP.rg

4e:irl.---3-E4.E

A\,'ISO DE ERRI\'T,T

<.r ptUNrCír,ro t)E C^.PI:I,^ l)() AL-[() 
^LEGR-E' 

tendo ênr visaa o crro contido

nâ publicação dâ edição de n" O3181, datadâ 2l de Màrço 202'1. \'em âtràvés do

lrrcs.jlrlc, reÍilicar a publicaçâo-

()ndc sc lô:

t{ESU§r(' l)() coNTR^-l O N" 035/2024

(.OIItI-ôtàNtC: }I. \IX) MLNt('IP'\L D[, SAÚDE DE CÀPELÀ DO '\I-'I'o .\I-EGRE'
Pcssorr jrrrirlica cl. rlircito pÍrblie0 rrrrcrrro. cNl,.l sob () D" I I ls6.:l')l/oo(,1-61t..(,rr1 sedc à Av
i,,rrrrrrrr,,.tLrnior.t|, l\o. Uiuü\, (.rlro, anpcltl do 

^llo ^1c,.!c. 
Ralrir. rrcsrc irl., rct)rcsentâdo

;;clo, Sr-, lirivarr SttIrt(rs Sil\'â, (;('\t()l tlo FtrllLlo MLlnlclpal
t oolr:rtatlo: (l'\l{'l lll.l,\\ S()t S \ Àll.{(,.I() irlsÇÍito rro ('Nl'.1 §i)l) o n" '10 '9(rír'4 I 7/0001-2E

l(rrrr (rrrlos pirts Datrro. D" l-1. cr\ll. I-r.rrz t'tlrrrrrtlo N4irgxllriics. Srio.losc (l().lrrtrripc, CEP:

I'1.()()l{-O(x). ttsta(l() (li| lJrlltiI. rJl,r..JIlra(lo Pclo Sr. ('.trtcUxn SoLlsil ,\râúUo. llr§crito lro (lPF no

r.)9-1.7S2.5 l-5-51 c ( rür.rrir.l. l,l.rrr,.i.r.lç r1 ' t{9l l(,(./ 177 SSP/U.'\'
()bjcro. ( r),rlr.xl \'rio ric crrrpr, r. r:.Pccrrrlizatla ;Ta|ir a realrzaçiir, clc tllantttc r;irts l)lc\'cnlivas e

corieti"us tros c!lulp:rtüelrlos odrr rol(rgicos illstalaclos nas uniiladcs clc saúdr.!. ' isirlld() atcnder a

Socrclurir Munrcipll dc Saúdc clo MurlicíPro de Clpela do Alto Alcgro'
Fundâmentaçõo l-cgâl: AÍ. 75 lnciso ll da Lcr n" l4.l:13/20: l'
\ âlor do contrirÍo: RS l7 199.90 (dezessete nril lt'czetrtos c II()\'cnlii c or. r'cais c r1()vel)ta

l)âlâ dtr 
^ssilr 

tur-a: 20 dc Malço.lc:{)2J.
\ igôncix: I t, (i( ( ,ultrhr,) (lü 2{ r-1'l

l,cia-se

t{ust Nr() t)(, ( ()N't'l{A l () N" 037/2('2.1

( ontlar rre: l,t \l)() \lt \l( ll' \1. l)[. s.\( l)!] l)]l ( \l'l'll.Â l)() \l l() \l []GRll'
Pcssorr jtrrirlicr <l. .lrrrrr'r l)rrl)lr(" rrtlr'rr)'i. ( \l'l 'ob () rr" ll ls(' \9lrOO0l ()l! '()rrr scdc à Av
í ()rr).rrl(' .lLrU(,r ll l j(r. ll.r t rrp-lrr thr .^ll() \l':'Í'. l}lrhrrr. rrcsle rl() rr'l)r,jrerrtado

t)(t\). Sr, tlri\ xtr SrrIri()s Sil\ ir, \,. .((,r (l() I Lrrrtlrr N1írrrcipal
i'ootlutarlo. ( 

^R 
l l'llJ,\\ s()t S.\ 

^RA(,.1() 
irlscrito no ( Nl',, iob o n" {(1 966'417/0O01-28

ItUx Carlos l)rrc: l)xllro. n.' l7/...asa, Luiz l.:duar(lo Mâa Ihiics. Sào lr.:s('.kr.lâctríl)e. cllP:
-+4 69tt-()00. F-sl (l() da Uahia, r'r-'prcscntado pelo Sr. Cartcijan Sousa Arâilio. irrscÍit., rro CPF n"

9e4 752 515-53 c C'ar.tciIa tlc ldcntidadc n" 892369477 SSP/B^.
obj(,to: (t()ntl.xtaçii() dc ctnpresir espcciâlizâda Parâ a realizaçiio tlc tnanutcnçircs pl'c\clrtivas c
e,,rieti,, as rr.," cqr,rparner,ro. od.ntr.r69ic.s instulad.s nas urrrditclcs dc saúclc, \ isxrld() lltcndcr a

Seclctirliri Mrr iciPirl tlc Saírdc ckr Mtrrricipio dc ( upcla do Á.lt() Alegrc
l.'ul|dnrrrentação l,etstt: 

^r1.7s 
llrciso ll da Lei rr" l4 l33t2O2l

v'altra do c'o trllt(, lts 17.199 9(l {(lclcssctc nlil tlczent()s c rl()vcnl c norc r'cris c lloventa

Dntâ dx Assitlilttrr n. l{) (ic \lLrr\,, (lr .l(lf4
\ ig(rrr(i l(, rle t )rrtrrt'r'(, tlc l(rl-l

2

i- ,irçir Joaquim lúachado, Nr 170. 1' Andar- Centio, Cep 44645'000, Fonellax. \15) 3690-2222

"ffii
'.]. ''., {,r!o lD]t'.,1l ..]ln

5,rr,f.,ndlrúap AhnlzaçãodrÍ;' ,/i)'n -l Pb{ÍG Gl07 CarrpodÉAplcaçã' ÀD-í'4
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iâi MUNICÍP|o DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE
FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmprsssão: 1510312024

CERflDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNIC]PAIS

N. 00000036f2024

ÉmlsBào: 1110312024

Validade: 1210012024

CARTE'JAN SO'JSA ARAUJO 99175251 553

CGA : (N0.0ü).8(N(N1'26

CPFTCNPJ : 1n.966.117 lunl'?E
CNAE: 3319-8/00

RUA CARLOS P'RES DALTRO'1|7

CASA

LU'ZEDUAROO MAGALHÃES

. SAO JOSE OO JÁCU'PE . BA

Ei/ cuMPRllvENTO AO OESPACHo EXARADO Ei'4 Pf TlÇ19 ..PRoTocoLADA 
NESTE ÓRGÃO E'

RÉSSALVAOO O orREtro on rez"er,rón;üàiõÀ uriirurcrÊnr-oE TNSCREVER E COBRAR DlvlDAS OUE

VENHAM A SER APURAOAS, CERi.Éiõô,;;-R[õb óÉVIOOS-TWS^OF OIREITO, OIJE' MANDANDO REVER

os REG|STRoS DA DivrDA nrrvn rirêárin r.rÉõrn nepanrÇao. VÉRTFICOU-SE A lNEXlsTÊNclA DE

DÉBlros RELÂ,vos A tNScRçAô Áãú'À.'É'ÉÀnq ConsrAR, óETFRMINEI ouE FoSSE ExTRAiDA ESrA

óÉÀrroÃo r.reonrtvA oE TRIBUToS MUNlclPAls'

OBS:QUALQUER R^SURA OU EMENOA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

ilffiflilt ilüllltlill
( l( lt 1024{x)ffml6fixxn I ó37113



IsINISTÉRIO OA FAZENOA
SscíetaÍia da Receita FedeÍal do Brasll
Procuíadorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA OE OÉAITOS RELATIVOS AOS TRTBUÍOS FEDERATS E À DíVIOA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9947525í553
cNPJ: 40.966.4í710001 -28

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujêito passivo acima identaÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo conslam pendências em seu nomê, relativas a crêditos tÍibutários administrados pela Secretaria

da Roceita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dlvids Ativa da união (DAU) junto à
ProcuÍadoÍia-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vàlida para o estabelecimento matriz e suas Íjlrais e, no caso de ente tederativo, para

todos os órgâos e íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se a situaçáo do

sujeito passivo no ârlrbrto da RFB e da PGFN e abÍange-inclusive as contribulçÔes socrars prevlstas

nas alíneas 'a a 'd' do parâgraÍo unico do art. 11 da Lei no 8-212. de 24 de iulho de '1991

A aceitaçào desta certidão está condicionada à venÍcação de sua autenlicldade rla lnternet, nos

endereços < http://rfb. gov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidâo emitida graluitamenle com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 211012014.

Emitida às 13:46:56 do dia 1411212023 <hora e data de Brasilia>

Válida até 11106,12024.

Código de controle da ceÍ1idáo 307E.0568,0D32.F484
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍà este documento.



Frca ceÍtiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa íísica ou jurÍdica acima

io.ntirrcãàtlIuiátuas aos tiióuros aoministrados por esta Secretaria

! sta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Alrva, de comperência da procura'ioiáã.r"ioà Érmaà, ,e.satraoo ã âirãito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

"ou,u' 
q'ãitq'"tiébitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitidaemlslo13l12o!4,confoÍmePoÍtariano918/99,s9ndoválidapor60dias,contadosapaÍtirdadetadesua
€missã0.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: l5/03/2024 l0:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitldâ para os eÍeitos dos "T.Jlffi:'.t"tÉ:"Ul:'::t l'nl"t, 
o" o'zembro de 1s8í ' códiso

Certidáo N": 20241'143914

AUÍENTICIDADEDESTEDocUMENÍoPoDEsERcoIIPRovADANASINSPEToRIASFAZENDÁR|,
ou vn nrenlí, xo rloeneço nüp:l/www'seÍaz'ba'gov'br

Válida com a apresenteçáo conjunta do csíão oÍiginsl de insc'ição no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 99475251553

RAZÁO SOCIAL

CNPJ

40.966.417/0001-2E

tNscRtÇÀo ESTAoUAL

17t.505.ó4t

Páornrt Idr'I RclCçnidaoNegativc.rpl



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR;ABÀLHISTÀS

I.JOME: CARTEIJAN SOIJSA ÀRAUJO 99415251553 (MATRIZ E ElLIAIS)

cNPJ: 4 0 .966 . 4Ú i A0Oi-28
(.'e r t idào n" : )'8A3'l 921 /2024
ExpediÇào | 15,03/202q, às i0:58:30
val.i,dade: L!,/A9/2024 - 180 (cenEo e

de sua exPediÇão.

oitenta) dias, contados da daLa

CerLifica-sequeCÀRTEIJN{SOUSÀARÀU{'O9911?5251553(}ÍÀTRIZEEILIÀIS)'
inscriLo(a) no CNPJ sob o no {O'966'{17lOOO1-28' NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
Cert.idáo emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇào

clas Leis do 'Iraba-Lho, acrescenEados pelas Leis ns '' l2 '440/201L e

,3.46T /2A",1 , e nc Ar-c C:-/2022 da CGJT' de 21 de lanerro de 2A22 '

...lsdadosCc|.)S'.anI-eSdeStaCerLidãosàoderesponsabilidadedos
'r ibuna i s do Traba I hc '
No caso de pessoa luridrca, a Cert'idão aLesta a empresa em relaÇâo

aIodosoSSel.lSeStabe]êL.imentoS,agênciasoufiliais.
A aceitaÇãô desta cerLidâo condiciona-se à verificação de sua

auLenLicidâcie no PortaI do Tribunal Superior do Trabal-ho na

InterneL (http: / /www. tst. jus 'br) '

Cert.idão emitida graEuitament'e'

rNFOB[ÀçÀo TMPORTÀ]ITE

Do Banco Nar:iona.l de Devedores TrabalhisLas consLam os dados

necessários à identrficaçáo das pessoas naturais e jurÍdicas

inadimplenLes Peran!e à JusLiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecroa.'i enl ser:tenÇa condenatorj'a Lransl-tada en lulgado ou em

aco rdo s ludicia j-s LrabaLhistas' i nc) usive no conce rnente aos

recolnimentos p r e v i d e n c i á r i o s ' a honorárics ' a custas ' a

..m,olumenLos ou a recolhLmentos determinados em lei; ou decorrentes

cle execuçào '..1e acrrclos f irrnados peranLe o Mrnisteric Público do

Trabal,ho, C('missào de ConciliaÇào Prévia ou demais títuIos que' por

(!isposiÇàc -',i1aJ, clrrLiver iorça execuLiva'



CÁ,IHA
..] À E É- CE RÀLatxÂ :r:('N: :i.4

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

40.966.417l0001-28

CARTEIJAN SOUSA APÁUIO 9947 525 1553

RUA CÁRLOS PÍRES DALTRO 117 CASA ILUIZ EDUARDO MAGALH / SAO

losE DO JACUIPE / BA / 44698-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

), iã i.iã.oio, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

;;;.;; .;i;; iaãntiricaaa encontra-se em situação resular perante o

irtiao o" Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àru,ror"r. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

d"cori"nt"s das obrigações com o FGTS'

validade:05/03 I 2024 a 03 I 04 / 2024

CeÊiÍicação Número: 202403052 1083 417 040697

Informação obtida em 15/03/2024 10:59:10

A utilização deste Certificado para os fins 
. 
previstos em

;..;i;i;;ãÀ 
-à- 

verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:


